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SANTO ANTONIO DO LEST

lniciou-se a sessão, em seguida foi credenciada as empresas a qual apresentaram todos os

documentos exigidos pÍra o seu devido credenciamento. O Pregoeiro Oficial e sua Equipe recebeu os

envelopes de Proposta de Preços e Documentos de Habilitação e verificou-se que os mesmos estavam
devidamente lacrados, sendo que foram posteriormente rubricados. Seguindo então para a abertura da
Proposta de Preços. Após a abertura dos envelopes de proposta foram lançadas no sistema, e em
seguida houve a negociação de preços com as empresas, Íicando da seguinte forma o resultado:

PRIMAYERA DIESEL LTDA, CNPJ: 00.183.27710001-05, com o percentual sobre a tabela ANP
de 2,5o/o (dois e meio porcento).

ITEM DESCRIçAO DO ITEM QUANTIDADE UND. PERCENTUAL DE DESCONTO ANP

1
500.000,00 Litro 2,50%

(dois e meio porcento)

GOVERNO MUNICIPAL

Continuidade do progresso, de mãos dadas corn o povo!
Gestão 2O2!/ 2024
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ATA DE JULGAMENTO

MODALIDADE: PR-EGÃO PRESENCIAL N" OO7/202I.

As 08:00 horas do dia 04 de março de 2021, estiveram reunidos na Escola Municipal Domingos
Azzoliru,localizada na rua Domingos Azzolini, n' 703, Centro de Santo Antônio do Leste - MT, o
Pregoeiro Oficial e sua Equipe de Apoio respectivamente, Sr. Eriks Matos da Silva - Pregoeiro. Ita
Roberta Soares, Weverton Ancelmo Pereira de Sousa, nomeados pela Portaria n" 117/2021, de 14 de
janeiro de 2021, para apreciarem e julgarem a proposta de preço e os documentos de habilitação
apresentados para a licitação na modalidade de Pregão Presencial n" 00112021, em decorrência do
Objeto: futura e eventualcontratação de empresâ especiâlizadâ no fornecimento de combustíveis
do tipo óleo diesel S-10 para suprir as necessidades da frota de veículos das secretarias

\-, municipais.Se fez presente 02 (duas) empresas:

Empresa:PRIMAVERA DIESEL LTDA, CNPJ: 00.183.27710001-05, representada
neste ato peloseu procurador oSr.Paulo Henrique de Souza, portador da Cédula de Identidade RG no.

1 949508-0SSP^,ÍT e CPF: 728.33 1.651 -53.

Empresa:ANDREIS COMERCIO ATACADISTA DE COMBUSTMIS,
CNPJ:02.293.026/0001-09, representada neste ato peloseu proprietário oSr. Nilton Sergio Gonçalves,
portador da Cédula de Identidade RG n'. 8736103SSP^4T e CPF: 983.996.91 l-00.
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Ôleo diesel S-10
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A}IDREIS COMERCIO ATACADISTA DE COMBUSTIVEIS' CIIPJ: 02.293.02610001-09, com
o percentual sobÍe a tabela ANP de 2,0% (dois porcento).

ITEM DESCRTÇÃO DO rrEM QUANTIDADE UND. PERCÊNTUAL OE DESCONÍO ANP

Óleo diesel S-10
500.000,00 Litro 2,50%

(dois porcento)

Posteriormente passou-se para a fÍrse de aberhra dos documentos de habilitação, no qual o Pregoeiro
Oficial e sua equipe de apoio analisando os documentos de habilitação constatou que as

empresasacima apÍesentaram todos os documentos exigidos no edital, ficando, portanto, habilitadas.

Na sequência o Pregoeiro perguntou aos representantes das empresas se tinham interesse em interpor
recurso eosmesmosdisseram que não iúam interpor o recurso.

Nada mais havendo a tratar, o Pregoeiro declarou encerrado os trabalhos e agradeceu a
presença de todos, lavrando a presente ata, imprimindo-as em vias de igual teor e forma, para que
fosse assinada e posteriormente adjudicada e encamiúada à autoridade competente para a sua devida
apreciação.

T'.6 et )
ERIKS MATOS DA SILVA

Pregoeiro Oficial

WEVERTON ANCEL P. DE SOUSA
Equipe de Àpoio

PRIMAVERA DIE
CNPJ:00.183.2 -05

ANDREIS COMERCIO ATACADISTA DE COMBUSTIVEIS
CNPJ: 02.293.026/0001

1
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Equipe de Àpoio
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CúUSULÂ 8'- Em caso de dano causado dolosamente ou elposamente
pelo CONTRATADO (A), fica a CONTRÂTANTE, autoíizada a efeüvar

o desconto da impoÍtância çlrespondente ao prejuizo, na ÍemuneraÉo
mensal I que tem direito o CONTRATADO (A).

CúUSULA 9'- O presente Contrato será íegido pela Lei Municipal no.

0g/01 de 28 de Dezembro de 2.001 e Lei Municipal no 078/2002 de 20 de
dezembro de 2002 que disciplina o Plano de Cargos e Salários do Muni-
cípio na forma do anexo único, da Lei Municipal n' 8'19/202í, que autori-
za a contrataÉo temporâria dos servidores Públicos Municipais por pÍazo

deteÍminado, os servi,lores, destinados ao preencfiimento provisório, dos
cargos clnstante§ do anexo único da mencionada Lei.

CúUSULA 10'- O presente contÍato terá a duraÉo de 06 (seis) meses

a contar da data de assinatura, destinando-se a atendeÍ as necessidades
temporárias de ercepcional inte.esse público.

CúUSULA lí'- Em virtude da própria essência do presente contrato, fi-
cam as paÍtes, na hipÔtese de deseiarem rescindi-lo. antes de decoíÍido o
prazo esúpulado na Cláusula anterior, desobrigado de qualquer indeniza-

Éo ou aüso píévio.

CúUSULA í2. - Se durante a vigência do presente contrato o (a) CON-
TRATAOO (A) derjusto motjvo para dispensa, poderá ser despedido por
justa causa.

\- CúUSUU fS' - As despesas deçlnentes do presente instrumento cor-
.erão a @ntas da Dotação Orçamentária: 06.002.í2.36í.5008.2005í.3.
í.90.0i1.00,0.í.í8.000000, VENCIMENTOS E VANTÂGENS FIXAS, SE.
CRETARTÁ MUiflctpAL DE EDUcAçÃo E CULTURA . FUNDEB 60,
constante do orçamento vigente e orçâmentos íuturos.

CúUSULA 14'- E pgr estarem de pleno acordo as partes contratantes,
assinam o presente Contrato de Trabalho porTempo DeteÍminado, em du-
as üas. ficando a priíneira em poder da CONTRATANTE, e a segunda
com o (a) CONTRATADO (A), que dela dará o competente recibo.

As partes elegem o foÍo da Comarca de Primavera do Leste para diíimiíem
eventuais desavenças de@nentes do presente @ntrato, em detÍimento de
qualqueí outro, poí mais especialque seja.

PÍebitura Municipal de Santo AÍltonio do Leste - MT, aos 03 dias do mêg
de Março de 2021.

CLAUDEMIRO TSERETSIBOZARIWE

SERVIDOR (A}

JOSE ARIMATETA VIEIRA ALVES

PREFEITO MUNICIPAL

\/ TESTEMUNHÂS:

n' 1í71202í, de 14 de laneiÍo de 2021, paÍa apreciarem e julgarem a p.o-
posta de píeço e os documentos de habilitaÉo apresenlados para a lici-

tação na modalidade de Pregão Presencial n" 001/2021, em declrÍência
do Objeto: íutura ê êyêntual contratação de êmpresa espoclallzada no
fomecimsnto de combustiveis do Upo óleo disggl S.10 para supriÍ as
necessldados da frota do veiculos das secretârias municipals. Se fez
presente 02 (duas) empresas:

EmpÍs8a: PRIMAVERÂ OIESEL LTDA, CNPJ: 00.183.27710001{5, re-
presentada neste ato pelo seu procurador o Sr. Paulo Henrique de Souza,
portador da Cédula de ldentidade RG no. 194950&0 SSP,/MT e CPF: 728.
331.651-53.

Empresa: ANDREIS COMERCIO ATACADISTA OE COMBUSTIVEIS,
CNPJ: 02.293.026/0001-09, representada neste ato pelo seu proprietário

o Sr. Nilton Sergio Gonçalves, portador da Cédula de ldentidade RG n'.
8736103 SSP/MT e CPF: 983.996.91 1-00.

lniciou-se a sessáo, em seguida foi credenciada as empresas a qual apíe-
sentaram lodos os documentos exigidos para o seu deüdo qedenciamen-

lo. O Pregoeiro Ofcial e sua Equipe recebeu os envelopes de Proposta de
Preços e Documentos de Habilitação e verifcou-se que os mesmos esla-
vam devidamente lacrados, sendo que íoram posterioÍmente rubricados.
Seguindo então para a abedura da Proposta de Preçls. Após a abertura
dos envelopes de proposta toram lançadas no sistema, e em seguida hou-
ve a negociação de preçls com as empÍesas, ficando da seguinte forma o
resultedo:

PRIMAVERÂ DIESEL LTDA, CNPJ:00.í83.27710001.05, com o peÍcen-

tualsobre a tabela ANP de 2,5oÁ (dois e meio porcento).

IÍEM oEscRtçao Do
ITEM QUANTIDAOE UND.

PERCENTUAL DE OESCONTO
ANP

1 Ôleo diesels-10 500.000,00 Litro 2.500h
(dois e meio oorcento)

ANoREIS COMERCIO ATACADISTA DE COMBUSTIVEIS, CNPJ: 02.
293.026/0001{9, com o percentual sobre a tabela ANP de 2.0% (dois poÍ-

cento).

'r.rlflts;nrÃo 
oo 

louonrooot UND, PERCET{ÍUAL DE DESCOIITO
AT{P

1
lôteo 

dieset S-ío 
lsoo.ooo,oo

Litro 2.50ô/o
(dois Dorcento)

i PosteíioÍmente passou-se para a fase de abertura dos doqJmentos de ha-

I bilitaÉo, no qual o PregoeiÍo Ofcial e sua equipe de apoio analisando os
i documentos de habilitaçáo constatou que as empresas acima apresenta-
I ram todos os dooJmentos ex;gidos no edital, fcãndo. poíanto, habilitadas.

Na sequência o Pregoeiro peÍguntou aos representantes das empresas se
ünham inteÍesse em inlerpor recurso e os mesmos disseaam que não iriam
interpor o recuíso.

Nada mais havendo a tratar, o Pregoeiro dedarou enceírado os trabalhos
e agradeceu a presença de todos, lâwando a pÍesente ata, imprimindo-as
em vias de igualteor e forma, paÍa que fosse assinada e posteriormente
adjudicâda e encaminhada á autoridade competenle para a sua deüda
apreciaÉ0.

ERIKS MATOS DA SILVA

Pregooi.o OÍiclal

ITA ROBERTÂ SOARES

Equipe do Apoio

WEVERTON ANCELIúO P. DE SOUSA

Equips de Apoio

PRIMAVERÁ DIESEL LTOA

CNPJ: 00.1 83.277,/000í{5

ANDREIS CO IERCIO ATACADISTA DE COÍtIBusTIvEIs

AssinatuÍa:

Nome:

RG:

Assinatura:

Nome:

RG:

uctraçÂo
ATA DE JULGAMENTo . PREGÃo PRESENGIÂL N. oo7T2o2í.

ATA DE JULGAMENTO

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N' OO72O2í.

À O8:OO horas do dia 04 de março de 2021, esÍveram reunidos na Escola
Municipal Domingos Azzolini, localizada na rua Oomingos Azzolini, no 703,
Centro de Santo Antônio do Leste - MT, o Pregoeiro Oíicial e sua Equipe
de Apoio respectivamente. Sr. Eriks lvlatos da Silva - pregoeiro, lta Rober-
ta Soares. Weverton Ancelmo Pereira de Sousa, nomeados pela portaía

diaÍiomunicipal.org/mUamm . www.amm.org.br 549 Assinado Digitalmente
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CNPJ: 02.293.026/0001{9

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO OO LESTE
PORTARIA No. í88'202í.

PORTARIA No.18812021.

DEr 04 DE MARçO DE 2021.

EXONERA A PEDIOO, A SERVIDORA PÚBLICA EFETIVA ADRTANA

PARREIRA MAGALHÂES. DO CARGO DE AGENTE COMUNITÂRIO DE
SAÚDE E OÁ OUTRAS PROVDÊNCAS.

JOSE ARIMÂTEIA VIEIRA ALVES, PrêÍoito Muniçipal de Santo Antq-
nio do Lqsts, Estado de lrlatq Grosso, no uso do sua3 atribuiçóes le-
gai3.

RESOLVE;

Artigo íô. EXONERAR a pedido, do Cargo de AGENTE COMUNITARIO
OE SAÚDE, desta Prefeitura Municipal, a servidora pública efetiva AORI-
AI{A PARREIRA MAGALHÀES.

AÍtigo ? - Determinar a SecÍetaria Municipal de AdministíaÉo que tome

as providências necessárias para a execüÉo desta portaria.

Artigo 3'- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaÉo, revo-
gando as disposições em contÍário

REGISTRA§E

PUSUCA§E

CUMPRÂ§E.

GABINETE OO PREFEITO

EIí: (x DE MARçO DE 202í.

JOSE ARIiI.ÂTEIÂ VIEIRA ALVES PREFEITO MUNICIPAL

Registrada na Secretaria de AdministÍação e Planejamento e Publicada
por afixaçâo em local de @stume, conforme na legislaÉo em vigor.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO OO LESTE
PORÍARIA N.o 189/202í.

PORTARTA N.ô í891202í.

DE: 04 DE MARçO OE 202í

DESIGNA SERVIDORA PARA COMPOR A COMISSÃO DE LICITAçÃO
INTÉRINAÍIIENTE DESTA PREFEITURA DÁ OUTRÂS PROUOÊNCIAS.

Joag Arimateia Vieira Alyes, Prcfoito Municipal de Santo Antônio do

\_- Lsste, Estado de Mato Grosgo, no uso de suas atribuições tggab q;

ConsideÍando que a servidora ITA ROBERTA SOARES, membro da co-
missão de licitaÉo, sairá de fêrias;

Considerando a necesÉidade de que as atividades realizadas pela comis-
são de licíaÉo não solram soluÉo de continuidade;

RESOLVE;

Artigo í%Designaí a seÍvidora, SONIA NIVIA BRUNETTA MUHLBEIER
para compoÍ interinamente a comissâo de licitação.

Paágrafo Único- Designa a servidora em caráter temporário e em cará-
ter de substituiÉo da servidora lta RobeÍta Soares. no período de 08 a 17

de maíço de 2021.

Artigo ? - Dobrmina, quq a SecÍetaíia Municipal de Administraçào e
Planejamento que tome as providências necessárias paÍa o cumprimento
desta PorlaÍia.

Artlgo 3o - Esta Portaria entrarâ em vigor na data da sua publicaÉo.

Artlgo ilo - Revogam-se as disposições em contrário.

GAAINETE DO PREFEITO.

EM: 04 DE MARçO DE 202'l

JOSÉ ARIMÂTEIÂ VIEIRA ALVES

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
PORTARTA N.. 187/2021.

PORTARIA No. í87r202r.

DE:03 DE MÂRçO DE 2021.

CONCEDE A SERVIOOR PÚBLICO LICENÇA PRÊMIO EM GOZO E DA

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES, PreÍeito Municipal de Santo Antônio

do Leste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuiçÕ6 legais.

RESOLVE;

AÍtigo lo - Conceder Licença Prêmio em gozo à seNidor público eÍeüvo
JAIME GOMES DÂ SILVA pam os meses de MARçO, ABRIL e MÂlO de

202í, conforme garante Leino 387/2012. aíigo 46o, Parágrafo 10.

AÉigo ? - Determinar a Secretaria Municipal de Administraçáo e Planeja-

mento que tome as pÍovidências necessáíias paía a exeoJÉo desta por-

taria.

Aíigg 30 - Esta PoÍtaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposiçôes em contÍário.

REGISTRA§E

PUBUCA§E

CUMPRÂ§E.

GABINETE DO PREFEITO

EM: 03 DE MARçO OE 202í.

JOSE ARIMATEIÂ VIEIRÁ ÂLVES PREFEITO MUNICIPAL

Registrâda na SecÍetaria de AdministraÉo e Planejamento e Publicada
por afixação em local de @stume, @nforme na legislação em vigor.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO FELIX DO ARAGUAIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÂo FÉLIX Do ARAGUAIA .
CONTROLADOR INTERNO JUCILIANO ROVANI BUDRYS

PORTARIA NO 15/202í

PortaÍla n' lí2021

Sào Félix do Araguaia - MT.

Em 04 de março de 2021.

Oispô€ sobrs as medidas pâra qnfrgntamgnto da gmsÍgéncia de saú-
do pública do importância intsrnaclonal d€corÍEnte do CoronaviÍus
(20í9.covid) a ssrom adotados pelo PodeÍ Legislativo irunicipal de
São Fólix do A.aguaia, Egtado do Mato Gros5o, rggulamgntando suas
atividades a partir do Decreto Munlclpal no lí, de 02 de março de
2021, e dá oúras providôncias.

O Presidente da Cámara Municipal de São Félix do Araguaia - MT, em
@mprimento a Lei Orgánica e ao Regimento lntemo.

Considerando que a OrganizaÉo Mundial de Saúde dedarou, em 11 de
maÍço de 2020, que a disseminaÉo do novo coíonaviíus, causadorda do-
ença denominada COVID-19, caracteíiza pandemia;

Considerando o disposto nos DecÍetos Federais n' 10.282 e 10.288, de 20
e 22 de matp de 2020, respec{vamente, que definem os seMços públi-

cos e atividades essenciais, sem, contudo, representarem um rol taxativo
de atividadeg autorizadas a Iuncionar:

Considerando o DecÍeto Estadual no 462, de 22 de abíl de 2020, que atu-
aliza os critérios paÍa aplicaÉo de medidas não Íarmacológicas excepci-
onais, de caráteí temporário, restritivas à circulaÉo e ás atiüdades priva-

diaÍiomunicipal.org/mUamm . www.âmm.org.bÍ 550 Assioado Digitalmente


